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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


R E Q U E R I M E N T O Nº. 542
SESSÃO ORDINÁRIA DE 14/10/2024
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:
A Língua Brasileira de Sinais (Libras) é uma língua reconhecida por lei no Brasil e possui estrutura e gramática próprias. Por ser uma língua visuoespacial, que utiliza os gestos como meio de comunicação, marcados por movimentos específicos realizados com as mãos e combinados com expressões corporais e faciais, ela é um muito mais fácil de ser aprendida por grande parte das pessoas surdas, e, por isso, muitas vezes é o primeiro idioma desta comunidade no país.

Com o objetivo de incentivar e promover a acessibilidade e difusão da Libras para todos aqueles que dependam dela para se comunicar foi aprovada no município a Lei nº 6486/2024, que dispõe sobre a identificação de estabelecimentos públicos e privados com cartazes e placas utilizando o alfabeto manual e a Língua Brasileira de Sinais. 

Desse modo, REQUEREMOS, nos termos da Lei Orgânica do Município, depois de cumpridas as formalidades regimentais, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo Prefeito MARIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, para que, encaminhe informações sobre o cumprimento da Lei nº 6486/2024, que dispõe sobre a identificação de estabelecimentos públicos e privados com cartazes e placas utilizando o alfabeto manual e a Língua Brasileira de Sinais. 
Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 14 de outubro de 2024.
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